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Câmara Municipal de Mealhada

AVISO
PUBLICITAÇÃO DE INÍCIO DE PROCEDIMENTO - ELABORAÇÃO DO REGULAMENTO

INTERNO DO MERCADO MUNICIPAL DA PAMPILHOSA

Rui Manuel Leal Marqueiro, Presidenle da Cãmara Municipal de Mealhada, lorna
público, nos Termos e para os efeilos previsios no n.° l do ariigo 98.° do Código
de Procedimenlo Admínislralivo, que a Cãmara Municipal deliberou, em reunião
ordinaria realizada no dia 24 de agosio de 2020, desencadear o inicio de
procedimenio de elaboração do Regulamenlo lnlerno do Mercado Municipal
da Pampilhosa e promover a sua publiciiação na pagina eleirónica do Município
de Mealhada e nos locais de esiilo, nos seguinies Termos e condições:

- Objelo do procedimento: Elaboração do Regulamenlo lnierno do Mercado
Municipal da Pampilhosa, delerminado pela necessidade de esiabelecer as
normas relalivas ã organização, funcionamenlo, disciplina, limpeza e segurança
inierior do referido mercado.

- Prazo para a consliluição de inleressados: no prazo de lO dias Úieis da dala da
presenie publicilação, podem os inleressados consliiuir-se como Tal e/ou
apresenlar conlribuios (proposlas, sugeslões/observações para a elaboração do
Regulamenio lnierno do Mercado Municipal da Pampilhosa, medianie
declaração escriia nesse seniido, assinada e dirigida ao Presidenle da Cãmarci
Municipal, sendo enviada preierencialmenie para o endereço de correio
eleirónico gabpresidencia@cm.mealhada.pl, ou remeiida por via posial para a
seguinle morada: Largo do Município, 3054-OOl Mealhada, ou apreseniada junio
da Secrelaria da Cãmara Municipal (dias Úleis, das 9h ãs l2h3O e das l3h3O ãs
lóh).

Paços do Concelho de Mealhada, 31 de agosio de 2020.

O Presidenl Cãmara Municipal,

, .

(Rui Manuel Leal Mcirqueiro)


